
               Prefeitura Municipal de Jaguaré 
               Secretaria de Educação 

                   Estado do Espírito Santo 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

(Processo Administrativo n.° 05412/2025) 

ID Cidades: 2025.038E0600001.09.0005 

 
Torna-se público que a Secretaria Municipal de Educação do Município de Jaguaré-ES, por meio do Setor de 

Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, na hipótese do art. 75, 

inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 01, de 2º de janeiro de 2024 e 

demais legislação aplicável. 

 

 

Data de início do recebimento das propostas - Dispensa 
Eletrônica: 

18/09/2025 as 08:00h e termino as 07:59h do dia 
30/09/2025 

Link https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Fase de 
Lances: 

08:00h as 14:00h do dia 30/09/2025 

Recebimento 
da Propostas: 

A partir da disponibilização deste Aviso no Sistema de Dispensa Eletrônica até o início da fase de 
lances. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Aquisição de gêneros alimentícios, sendo fermento químico e queijo parmesão, destinados às unidades de 

ensino da rede pública municipal de Jaguaré, visando atender às necessidades do restante do exercício de 2025 , 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas, no Termo de Referência. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Esta dispensa é exclusiva para Microempresa e empresas de pequeno porte e Micro empreendedor 

Individual, assim enquadradas na forma da Lei. 

1.3.1.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

1.4.2.1. Para comprovar a condição e ME e EPP ou MEI, deve enviar o seguinte documento: 

1.4.2.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, com data de emissão no ano previsto para 
apresentação das propostas conforme art. 8º da IN 103 do Departamento Nacional de Registro de Comércio, de 
30/04/2007, ou certidão simplificada emitida pelo Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso (com 
dados atualizados da empresa), para usufruir do direito de preferência previstos na Lei Complementar 123/2006. 

 

1.5.O fornecedor vencedor deverá encaminhar a proposta ajustada contendo as exigência do item 5, indicando os 

valores unitários e globais de cada item, validade da proposta e demais que se fizerem necessários, sob pena de 

desclassificação. 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2025.038E0600001.09.0005&controleInstrumentoContratacaoId=0
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1.6. Não serão aceitos valores unitários e superiores aos valores de referência consignados no Termo de Referência, 

sob pena de desclassificação da proposta 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do 

Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 

exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte e Micro empreendedor individual na forma da Lei. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao sistema e 

operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros 

não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

g) Que não sejam Micro e Pequena empresa ou Empreendor individual. 

 

file:///C:/Users/leonardo.oliveira/Downloads/www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-

TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em regime 

cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios previstos para as 

microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 

de junho de 2007. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a etapa de lances. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente da entrega das mercadorias; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe neste aviso e seus anexos;  Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 
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3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

3.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 

verdadeiras; 

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir do horário e data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de cada item. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 

desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,10(dez centavos). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 

sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
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5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 

acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 

eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.5. O critério de julgamento será o menor preço por lote único. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1. contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a 

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada no objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 

neste Aviso de Contratação Direta.  
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6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA, deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 

a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, 

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.1.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

6.2.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

6.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição 

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis. 

6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitido o Contrato, Nota e Empenho 

e Ordem de Fornecimento. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua notificação, esta que será 

pelo e-mail informado pela licitante em sua documentação, para assinar o Contrato e Ordem de fornecimento, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do Contrato e Ordem de fornecimento, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação, será cotado do dia posterior a sua publicação até 31 de dezembro de 2025.  

 

8. AMOSTRAS 
 

A empresa primeira colocada, será declarada vencedora após a etapa de amostras. Onde as mesmas deverão 
apresentar conforme item 4.5 do termo de referência. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do Portal de Compras 

Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, 

se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de 

habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o 

caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração 

na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário 

de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
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9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

9.12. Os documentos solicitados (proposta ajustada quando solicitada, documentos de habilitação ou documentações 

complementares) deverão ser enviados no prazo máximo de 2h (duas horas) após o pedido, salvo: 

9.12.1. Se perto do encerramento do expediente oficial, quando o agente de contratação poderá conferir prazo 

maior visando prosseguir a análise em dia útil subsequente; 

9.13. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.14. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico. 

9.15. Os fornecedores se submetem as sanções previstas na lei 14.133 de 2021, bem como àquelas expressamente 

previstas no Termo de Referência e nos anexos deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

9.16. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Minuta e contrato; 

ANEXO II – Estudo técnico preliminar; 

ANEXO III - Termo de Referência; 

 

Jaguaré-ES, 17 de setembro de 2025. 

 

 

 

Maria Aparecida Costalonga 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I 

 

Processo Administrativo nº. ......... /2025 

Dispensa Eletrônica   

Código CidadES: .............................. 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIA, QUE FAZEM 

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE JAGUARE/ES E A EMPRESA 

............................... 

 

O MUNICÍPIO DE JAGUARE/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. XXXXXXXXXXX, 

com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX/ES - Cep: XXXXXXX, representado neste ato pelo Secretaria Municipal de 

xxxxx, SR. XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX e RG nº XXXXXXXXXXX, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

.............................., sediada na .............................., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 

.............................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal 001/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Aquisição de gêneros alimentícios, sendo fermento químico e queijo 

parmesão, destinados às unidades de ensino da rede pública municipal de Jaguaré, visando atender às necessidades 

do restante do exercício de 2025, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme especificação 

técnicas em anexo. 

 

1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 – Aviso de Dispensa Eletrônica. 

1.2.3 - A Proposta do contratado e eventuais anexos. 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será contado do dia posterior a publicação, até 31 de dezembro de 2025. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 - O Valor Global do presente Contrato será R$ xxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3.2 - Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e 

fiscais, de materiais e constituirá, a qualquer título, a única e completa remuneração pela adequada e perfeita 

prestação do objeto deste contrato, de modo a que nenhuma outra remuneração seja devida. 

 

4 - CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

4.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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5 - CLÁUSULA QUINTA - SUBCONTRATAÇÃO  

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

6.1 - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

6.1.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

6.2 - PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo da 

Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

6.2.3 - No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 

 

𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira;  

VF = Valor da Nota Fiscal;  

ND = Número de dias em atraso. 

 

6.3 - A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

6.3.1 - Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, exceto se for emitida 

por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial específico da filial/matriz) da contratada, 

endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

6.3.2 – Prazo de validade; 

6.3.3 – Data da emissão; 

6.3.4 – Dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.5 - Descrição de forma clara do objeto executado; 

6.3.6 - Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto efetivamente entregues; 

6.3.7 - Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

6.3.8 - Informações bancárias para pagamento. 

6.3.9 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

contratante; 

6.5 - Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos/serviços contratados e 

entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

 

6.6 - Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com prazo de validade 

vigente, descritas abaixo: 
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6.6.1 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão Conjunta PGFN e RFB); 

6.6.2 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 

6.6.3 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

6.6.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

6.6.5 - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

6.6.6 - Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

6.6.7 - Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 

6.8 - O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da entrega da 

mercadoria, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura à 

Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação 

e a pronta quitação das parcelas em aberto. 

6.9 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

6.10 - Dados para emissão da Nota Fiscal: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

CNPJ nº 030.704.185/0001-86  

Rua Marilândia, nº 275, Bairro Novo Horizonte, Jaguaré - ES  

CEP: 29.950-000  

Telefone (27) 3769-1770 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado do levantamento de 

mercado. 

7.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 
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8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;  

 

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da execução;  

 

8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da assinatura 

contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

alteração deste no curso do contrato;  

8.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas do seu envio. 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA, designando 

servidores com competência necessária para acompanhar a entrega das mercadorias, sob os aspectos quantitativos e 

qualitativos;  

 

8.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  

 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

8.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação;  

 

8.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e condições 

estabelecidos neste Termo de Referência e no Contrato;  

 

8.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

 

8.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;  

 

8.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente 

contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

 

8.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 

a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato; 
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9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto:  

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 

(Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega das 

mercadorias, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior, e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 

9.5. Disponibilizar mão de obra especializada para a entrega das mercadorias;  

 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado no 

Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

 

9.7. Custear o valor do deslocamento, quando ser solicitado a correção. 

 

9.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da 

contratação;  

 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor 

correspondente aos danos sofridos;  

 

9.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a sua regularidade 

fiscal e o relatório de adimplemento de encargos;  

 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 

não poderá onerar o objeto do contrato;  

 

9.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento de números 

de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de notificações, 

comunicando-o em até 24 (vinte e quatro) horas caso haja qualquer alteração;  

 

9.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, informando 

nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências; 
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9.14 Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  

 

9.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

 

9.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;  

 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE;  

 

9.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE;  

 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

 

9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina;  

 

9.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 

com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação 

para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 

essas obrigações.  

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD.  

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

10.9.1 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

10.9.2 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

10.10 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas 

na forma da LGPD.  

10.11 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional.  

 

11.1 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; f) praticar ato 

fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;  
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b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da 

Lei nº 14.133/21;  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.  

d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 

limite de 30 (trinta) dias;  

e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual por culpa da 

contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato.  

f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no contrato. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).  

 

11.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 

da Lei nº 14.133/21), nos termos abaixo: 

 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).  

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para 

as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

a. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

b. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). c. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do 

prazo estipulado para tanto e independente de termo de rescisão;  

12.2. Aplicar-se-ão os arts. 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133, de 2021, nas situações de extinção contratual. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nas classificações apresentadas abaixo: 

 

Projeto/Atividade: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Elemento de Despesa: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Fonte de Recurso: xxxxxxxxxxxxxxxx 

Ficha: xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

13.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nº  01 de 2024, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
 
14.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A administração poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.  
 
14.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, sr. xxxxxxxxxxxxxxxxx ou 
pelos respectivos substitutos aos quais compete entre outras obrigações:  
 
a) Atestar o recebimento provisório e definitivo;  
b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais;  
c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, informando prazo para 
sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas neste Termo 
de Referência e na legislação pertinente.  
 
14.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer inconsistência;  
 
14.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, exercer a mais ampla 
e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 
 
14.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação em registro próprio, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, conforme Termo de Referência; 
 
14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis; 
 
14.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente. 
 
14.9. O Gestor do contrato é o Gestor da Secretaria requisitante. 
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15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

17.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1 - Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na 

Lei nº 14.133/21. 

 

19 - CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO  

19.1 - Fica eleito o foro da comarca de Jaguaré, Estado do Espírito Santo para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21.  

 

Jaguare/ES, XXX de XXXXXXXX de 202x. 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARE/ES 

CONTRATANTE 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 
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__________________________________ 
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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

ETP Nº 042/2025 Data da Elaboração: 13/08/2025 

Órgão Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

Número do processo administrativo: 5412/2025 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Secretaria Municipal de Educação de Jaguaré, no exercício de suas 

atribuições, é responsável por assegurar o fornecimento contínuo e de 

qualidade dos gêneros alimentícios necessários à merenda escolar das 

unidades de ensino da rede pública municipal, observando as normas e 

diretrizes estabelecidas pelo setor de alimentação escolar. 

Com o objetivo de garantir o abastecimento anual, é realizado, ao final de 

cada exercício, processo licitatório utilizando o Sistema de Registro de Preços 

(SRP), o qual permite maior flexibilidade na aquisição, visto que a demanda 

varia significativamente em função de fatores como flutuação no número de 

alunos matriculados, realização de eventos escolares e outras situações que 

impactam o consumo. 

No final de 2024, foi realizado o pregão eletrônico nº 000014/2024, no qual 

foram registradas 242 unidades de Fermento Químico em Pó para 

atendimento do ano letivo de 2025. Todavia, devido a variações no consumo, 

o quantitativo se mostrou insuficiente, resultando no esgotamento do estoque 

antes do término do período previsto. 

Paralelamente, o item Queijo Parmesão resultou deserto neste mesmo 

certame, sendo posteriormente incluído no pregão eletrônico nº 009/2025, 

que também não obteve êxito, resultando em fracasso. 

Diante do exposto, e considerando a necessidade de garantir a continuidade 

e a qualidade da alimentação escolar, justifica-se a abertura de processo de 

dispensa de licitação para aquisição emergencial dos itens Fermento Químico 
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2.PREVISÃO NO PLANO PLURIANUAL - PPA, NA LEI DE DIRETRIZES 

ORÇAMENTÁRIAS – LDO e NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 

em Pó e Queijo Parmesão, em quantitativos suficientes para suprir o consumo 

até o encerramento do ano letivo de 2025. 

 

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão no 

(PPA, LDO, LOA), estando alinhado com o Planejamento da Administração. 

Vale ressaltar que a contratação se compatibiliza com os demais instrumentos 

de planejamento. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

3.1 Requisitos Específicos Necessários ao Atendimento da Necessidade. 

3.1.1 Para atendimento às demandas das unidades de Ensino e Secretaria 

Municipal de Educação de Jaguaré, os itens devem seguir as descrições 

conforme demonstrado no ANEXO I deste ETP. 

3.2 Nível de Qualidade dos produtos e Exigências ao(s) fornecedor(es). 

3.2.1. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo 

ao disposto na legislação de alimentos com característica de cada produto 

(organolépticas, físico-químicas, microbiológicas, microscópicas, 

toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 

Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de 

especificação e quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber 

(SIM, SIE, SIF). 

3.2.2. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos 

decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

3.2.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério 

da SEME, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias corridos, o produto com avarias ou defeitos. 
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3.2.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 

inerentes ao objeto da presente licitação. 

3.2.5. Providenciar mão de obra necessária à carga e descarga de 

mercadorias. 

3.2.6. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, seguros e quaisquer outras não mencionadas, bem como o 

pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade. 

3.3. Da Validade dos Itens 

3.3.1. O prazo de validade mínimo de cada produto está detalhado na 

descrição presente no ANEXO I. 

3.4. Das Condições de Entrega, recebimento e devolução de produtos. 

 

3.4.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições no prazo e local 

indicados pela SEME, acompanhada da respectiva nota fiscal constando 

detalhadamente a descrição do item licitado. 

3.4.2. Os materiais licitados deverão ser entregues de forma parcelada, 

conforme a necessidade e solicitação do setor responsável, no Almoxarifado 

Central, localizado à Rua Joana Michelin Scabelo, 933 - Bairro Mata Atlântica, 

neste Município; em dias úteis, no horário das 8h às 10h30min e das 13h às 16h, 

conforme especificações e quantidades solicitadas pelo setor de distribuição. 

3.4.3. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 5 (cinco) dias úteis, 

contados do primeiro dia útil seguinte a assinatura da ordem de fornecimento. 

3.4.4. Por ocasião da entrega, provisória, o fiscal de contrato terá prazo de 5 

(cinco) dias úteis, para se manifestar a respeito de quaisquer irregularidades 

que sejam averiguadas durante a conferência dos produtos, tais como: prazos 

de validade fora do previsto (mínimo 6 meses), marcas diferentes das 

apresentadas nas propostas, especificações diferentes das solicitadas e outros 

mais. Caso seja detectado que os materiais não atendem às especificações 
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técnicas do objeto licitado, poderá o setor responsável rejeitá-los, 

integralmente ou em parte, obrigando-se a Licitante a providenciar a 

substituição dos bens não aceitos no prazo de 2 (dois) dias. O transporte e 

carregamento dos produtos não aceitos ou correção serão feitos pelo 

fornecedor. 

3.4.5. A entrega, somente será definitiva, após conferência do objeto, com a 

ordem de fornecimento. 

3.4.6. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a 

responsabilidade da empresa pela sua qualidade e características, cabendo- 

lhe sanar de imediato quaisquer irregularidades. 

3.4.7. Em caso de recebimento do produto com embalagens danificadas, a 

licitante deverá substituir integralmente o quantitativo reprovado, correndo por 

sua conta todas as despesas de devolução e reposição. 

3.4.8. Os prazos, bem como as condições de entrega deverão ser 

rigorosamente respeitados por parte do licitante vencedor, sob pena de 

perda do direito, condicionando assim à SEME a promover o cancelamento 

da ordem de fornecimento/serviço em favor da empresa vencedora, sem 

qualquer indenização, dando condições ao segundo colocado para no caso 

de aceitação das mesmas condições preestabelecidas, promover a entrega. 

3.4.9. A troca de marca, só poderá ocorrer, caso a empresa apresente 

justificativa da indústria, da não fabricação dos materiais ou falta de matéria 

prima. 

3.4.10. Não será aceito, utilização de protocolos, para troca de marcas das 

mercadorias. 

3.4.11. Não serão recebidos itens em caixas de papelão, madeira ou sacos de 

juta, os mesmos deverão ser selecionados antes da entrega e não serem 

entregues nas embalagens primárias oriundas do atacado. 
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3.4.12. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo 

com o item anterior e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

✓ Identificação do produto; 

✓ Embalagem original e intacta; 

✓ Data de fabricação; 

✓ Data de validade; 

✓ Peso líquido; 

✓ Nome do fabricante; 

✓ Os gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados ao 

transporte de alimentos, tipo baú. 

3.4.13. Comunicar à SEME, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação. 

3.4.14. Custear frete referente à devolução de materiais defeituosos, dentro do 

prazo de validade. 

3.5. Da apresentação de Amostras: 

3.5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado 

classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar amostra de 

acordo com o quadro do ANEXO II deste Estudo Técnico Preliminar. 

3.5.2. Além dos critérios de avaliação da amostra apresentados no quadro 

acima, os produtos devem estar totalmente conforme a descrição contida no 

ANEXO I. 

3.5.3. Considerando o disposto no Artigo 41 da Lei 14.133, de 1º de abril de 

2021, a Secretaria Municipal de Educação de Jaguaré indicou produtos de 

"marcas equivalentes" com base no histórico de licitações anteriores, onde os 

produtos dessas marcas demonstraram atender satisfatoriamente nossas 

demandas. Além disso, a menção dessas marcas facilita a compreensão dos 

itens licitados, considerando que suas características são amplamente 

reconhecidas. É importante ressaltar que essa indicação não implica em 

exclusividade na participação da licitação. Outras marcas podem ser 

oferecidas, desde que atendam às especificações técnicas e qualitativas 
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estabelecidas. 

 

3.5.4. Para  os  itens  “dispensados  de  amostra”,  a  verificação  de 

compatibilidade com a descrição será no ato entrega. 

 

3.5.5. Para os licitantes que concorrem com marcas equivalentes as 

mencionadas neste Termo, serão dispensados da apresentação de amostra. 

3.5.6. As amostras deverão ser entregues no almoxarifado central, Rua Joana 

Muchilin Scabelo, nº 933, Jaguaré – ES, CEP 29950-000, no prazo limite de 3 

(três) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo 

envio e por eventual atraso na entrega. 

3.5.7. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada pelo interessado, antes de findo o prazo. 

3.5.8. As amostras, em plena validade, deverão ser entregues identificados 

com etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa e o número do 

item e lote a que se referem. 

3.5.9. As amostras entregues não serão descontadas do quantitativo total, e 

nem devolvidas às licitantes, uma vez que poderão ser abertas e manipuladas 

na hora da análise. 

3.5.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na 

entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas, a proposta será recusada. 

3.5.11. O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, emitirá Ata de Análise do 

produto apresentado, registrando se o material foi aprovado ou reprovado de 

acordo com a compatibilidade com a especificação do objeto da licitação, 

e emitirá um laudo devidamente fundamentado, aprovando ou 

contraindicando os produtos. 

3.5.12. Por ocasião da entrega das amostras, o licitante deverá apresentar 

uma relação das amostras apresentadas, ordenadas conforme listagem 
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contida no objeto, em duas vias, para a devida conferência, sendo que uma 

via ficará com a Comissão de Análise e a outra será devolvida ao licitante, 

devidamente recibada. 

3.5.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio da Plataforma 

em que é realizado o Pregão Eletrônico. 

3.5.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 

for(em) aceita(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações apresentadas. 

3.5.15. A partir do momento da entrega da(s) amostra(s), a(s) mesma(s) 

ficarão à disposição da Secretaria Municipal de Educação. 

3.6. Para a aquisição dos gêneros alimentícios descritos, é necessário atender a 

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de 

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente, os 

dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

3.7. Os fornecedores dos gêneros alimentícios deverão atender aos requisitos 

de habilitação jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação 

econômico-financeira e qualificação técnica, conforme estabelecido na Lei 

nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

3.8. Da Qualificação Técnica: 

3.8.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado, no mínimo, 

1 (um) atestado de capacidade técnica comprovando que o licitante 

executou fornecimento da natureza do ojbeto da presente licitação. 

3.9. Da Garantia da Contratação: 

3.9.1. A administração entende que, em vista da natureza do objeto da 

licitação, não é necessário incluir a garantia da contratação, visto que as 

cláusulas que estarão presentes no edital já proporcionam segurança 
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suficiente para garantir que o fornecimento seja realizado de forma eficiente. 

4 e 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

Para a estimativa das quantidades necessárias ao atendimento das 

demandas dos gêneros alimentícios objeto desta contratação, foi solicitado 

ao setor responsável pela distribuição da merenda escolar, o qual conta com 

nutricionistas contratadas pela Secretaria Municipal de Educação para 

realizar o controle e acompanhamento dessa área, o levantamento 

detalhado do consumo. Com base nessa análise, foi encaminhado o 

quantitativo de cada item necessário para suprir as unidades até o final do 

exercício de 2025. 

Os custos da contratação estão descritos de forma detalhada no ANEXO I, 

resultando em um montante total estimado em R$ 6.486,80 (seis mil, 

quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta centavos), conforme apurado por 

meio de pesquisa de preços realizada pelo setor técnico da Secretaria 

Municipal de Educação. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

 

O problema em questão envolve a necessidade de aquisição de gêneros 

alimentícios, especificamente fermento químico e queijo parmesão, 

destinados ao atendimento das unidades de ensino da rede pública 

municipal de Jaguaré – ES, até o final do ano letivo de 2025. A demanda surgiu 

em razão do esgotamento das quantidades contratadas na Ata de Registro 

de Preços vigente para o item fermento químico e do insucesso na 

contratação do item queijo parmesão no Pregão Eletrônico realizado para o 

exercício de 2025. 

Diante dessa situação, foram analisadas as seguintes alternativas: 

 
1. Abertura de novo processo licitatório por meio de pregão eletrônico: 

Embora esta seja a via regular, o tempo necessário para todas as etapas do 

certame não se mostra compatível com a urgência da demanda, 

considerando que o fornecimento contínuo dos gêneros alimentícios é 
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essencial para a execução do Programa de Alimentação Escolar e para o 

atendimento adequado dos alunos da rede municipal. 

2. Dispensa de licitação: Tendo em vista o caráter emergencial e o baixo valor 

estimado para a aquisição, a alternativa mais adequada e juridicamente 

embasada é a dispensa de licitação, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 

nº 14.133/2021: 

“Art.   75.   É   dispensável   a   licitação: 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 

compras.” 

Essa modalidade possibilita uma contratação ágil, legal e eficiente, 

respeitando os limites estabelecidos pela legislação vigente e assegurando o 

fornecimento dos itens necessários para a merenda escolar. 

Dessa forma, a dispensa de licitação apresenta-se como a medida mais eficaz 

para garantir o atendimento das demandas das unidades de ensino, 

preservando a qualidade da alimentação escolar e assegurando a 

continuidade das atividades educacionais até o final do exercício de 2025. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Considerando os princípios orientadores da Lei nº 14.133/2021 e a necessidade 

de se estabelecer a solução mais adequada para o problema em questão, o 

presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) identifica o objeto contratual que 

melhor atende ao interesse público, assim como as expectativas e diretrizes 

do planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Educação. 

É fundamental destacar que a solução escolhida resulta de análise 

aprofundada das opções disponíveis no mercado, levando em conta critérios 

de adequação à demanda local, qualidade, segurança alimentar e custo- 

benefício, justificando-se, assim, como a alternativa mais apropriada para 

suprir as necessidades do município. 
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De acordo com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, o valor estimado para a 

contratação deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, 

considerando a economia de escala e as particularidades do objeto, o que 

foi rigorosamente observado no levantamento de preços realizado. 

A solução contempla: 

 

• Aquisição de fermento químico, em razão do esgotamento das quantidades 

previstas na Ata de Registro de Preços vigente; 

• Aquisição de queijo parmesão, diante do insucesso do item no Pregão 

Eletrônico realizado para o exercício de 2025. 

A escolha da aquisição dos itens foi baseada em critérios técnicos e 

operacionais, considerando a necessidade específica das unidades de ensino 

da rede pública municipal de Jaguaré, a realidade orçamentária da 

administração e a eficiência do investimento público. 

A solução apresentada representa o melhor equilíbrio entre qualidade, custo 

e atendimento à demanda, configurando-se como a alternativa mais 

vantajosa à luz dos princípios da nova Lei de Licitações. 

O comprometimento com a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, além de atender tecnicamente às necessidades das 

unidades de ensino e seus alunos, reforça o posicionamento deste ETP como 

documento que fundamenta a contratação, assegurando a escolha da 

solução mais adequada e eficiente disponível no mercado. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO  

 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver 

prejuízo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 

14.133/2021. 
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A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º 

da Lei nº 14.133/2021, desde que (i) o objeto seja divisível econômica e 

tecnicamente; (ii) não reste comprometida a integridade do objeto da 

contratação e (iii) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos 

preços, tudo de forma a garantir ampla e maior competitividade entre os 

licitantes interessados na licitação. 

 

No caso específico dos gêneros alimentícios, adotar o parcelamento por itens 

representa uma medida estratégica alinhada aos princípios da Administração 

Pública. Ao diversificar os fornecedores por meio de parcelas, promove-se o 

aumento da concorrência e da participação de empresas, resultando em 

preços mais competitivos e assegurando a qualidade e disponibilidade dos 

produtos. 

 

Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no 

parcelamento da contratação, entende-se que o método mais eficiente para 

o parcelamento é a realização de uma única licitação, com cada parcela 

sendo adjudicada (concedida, atribuída) em itens distintos. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

 

Com a aquisição de fermento químico e queijo parmesão, espera-se 

assegurar o fornecimento regular de gêneros alimentícios necessários ao 

preparo da merenda escolar, de forma adequada e contínua, até o final do 

ano letivo de 2025. A Secretaria Municipal de Educação prevê que, com a 

presente contratação, será garantida a manutenção da qualidade da 

alimentação oferecida aos alunos da rede pública municipal de Jaguaré, 

contribuindo para o bem-estar, a saúde e o adequado desenvolvimento das 

atividades escolares. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

A aquisição dos gêneros alimentícios será acompanhada pelo fiscal técnico 

designado, que verificará a conformidade dos produtos entregues com as 
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especificações estabelecidas. Após a entrega, será realizada a conferência 

dos itens para assegurar a qualidade e a adequação ao consumo na 

alimentação escolar. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  

A aquisição de gêneros alimentícios em si não gera poluição ao meio 

ambiente. Porém, é importante ressaltar que o preparo e fornecimento dos 

alimentos podem impactar o meio ambiente, especialmente no que diz 

respeito ao descarte inadequado das embalagens utilizadas. 

Por esta razão, está incluído no currículo dos alunos da rede pública municipal 

o aprendizado sobre o tratamento correto das embalagens e o descarte 

eficaz do lixo, visando a preservação do meio ambiente. Em relação aos 

servidores, a Secretaria de Educação promove periodicamente formações 

para capacitar os funcionários, em especial as merendeiras, para 

desempenharem corretamente suas funções. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita 

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante 

do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

Jaguaré, 25 de agosto de 2025. 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 
 

 
Assinado por GABRIEL DOMINGOS SANSON 149.***.***-** 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARÉ 
25/08/2025 14:12:08 

Gabriel Domingos Sanson 

Servidor Responsável pela Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 

Assessor Administrativo – Secretaria Municipal de Educação 
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Maria Aparecida Costalonga 

Responsável pela aprovação do Estudo Técnico Preliminar 

Secretária Municipal de Educação de Jaguaré 
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ANEXO I – ITENS E DESCRIÇÕES 
 

 

Nº ITEM UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 

 

01 

[PMJAG-FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100 GRAMAS>> 

CARACTERISTICAS TECNICAS: ISENTO DE MOFO E QUALQUER 

SUBSTANCIA NOCIVA ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM 

PLASTICO EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM TAMPA 

DE ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM PRAZO 

DE VALIDADE MINIMO DE SEIS MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. 

 
 

 

Unid. 

 
 

 

400 

 
 

 

R$ 7,65 

 
 

 

R$ 3.060,00 

 

 
02 

[PMJAG- QUEIJO PARMESÃO, PCT 100 GRAMAS - QUEIJO 

PARMESÃO, RALADO, EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 100G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, 
PESO LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 

AGRICULTURA. 

 

 

Pct. 

 

 

260 

 

 

R$ 13,18 

 

 

R$ 3.426,80 

VALOR TOTAL R$ 6.486,80 
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ANEXO II – QUADRO DE AMOSTRAS (CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO) 
 

 

Nº ITEM SITUAÇÃO CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 
01 

 
QUEIJO PARMESÃO, PCT 100 GRAMAS 

 
Apresentar Amostra ou Marca Equivalente: 

Vigor, Tirolez, Regina 

Composição e qualidade; 

aspecto visual; sabor e odor; 
embalagem; conformidade 
regulatória; requisitos técnicos 

 
02 

 
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100 

GRAMAS 

 
Apresentar Amostra ou Marca Equivalente: 

Dona Benta, Fleschmann, Dr. Oetker 

Composição e qualidade; 
aspecto visual; sabor e odor; 

embalagem; conformidade 

regulatória 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição de gêneros alimentícios, 

sendo fermento químico e queijo parmesão, destinados às unidades de ensino da rede pública 

municipal de Jaguaré, visando atender às necessidades do restante do exercício de 2025 

conforme descrições contidas no ANEXO I, e condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. A demanda decorre do esgotamento das quantidades contratadas na Ata de 

Registro de Preços vigente para o item fermento químico e do fracasso na contratação do item 

queijo parmesão no Pregão Eletrônico realizado para o ano de 2025. 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que os 

padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado, conforme previsto no art. 6º, inciso XIII da Lei 

nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 001, de 02 de janeiro de 2024. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será contada do primeiro dia seguinte da publicação no Diário 

Oficial, até o dia 31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O fornecimento de bens é enquadrado como não continuado tendo em vista a natureza dos 

objetos licitados. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

1.7. FUNDAMENTAÇÃO 

 
1.7.1. As contratações são fundamentadas na Lei nº 14.133 de 2021, de 1º de abril de 2021. 

 
1.7.2. As contratações também são embasadas no Decreto Municipal n. 001/2024 que dispõe 

sobre a licitação nas modalidades concorrência e pregão e a contratação direta, previstas na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Jaguaré/ES. 
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2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 
A Secretaria Municipal de Educação de Jaguaré, no exercício de suas atribuições, é responsável 

por assegurar o fornecimento contínuo e de qualidade dos gêneros alimentícios necessários à 

merenda escolar das unidades de ensino da rede pública municipal, observando as normas e 

diretrizes estabelecidas pelo setor de alimentação escolar. 

Com o objetivo de garantir o abastecimento anual, é realizado, ao final de cada exercício, 

processo licitatório utilizando o Sistema de Registro de Preços (SRP), o qual permite maior 

flexibilidade na aquisição, visto que a demanda varia significativamente em função de fatores 

como flutuação no número de alunos matriculados, realização de eventos escolares e outras 

situações que impactam o consumo. 

No final de 2024, foi realizado o pregão eletrônico nº 000014/2024, no qual foram registradas 

242 unidades de Fermento Químico em Pó para atendimento do ano letivo de 2025. Todavia, 

devido a variações no consumo, o quantitativo se mostrou insuficiente, resultando no 

esgotamento do estoque antes do término do período previsto. 

Paralelamente, o item Queijo Parmesão resultou deserto neste mesmo certame, sendo 

posteriormente incluído no pregão eletrônico nº 009/2025, que também não obteve êxito, 

resultando em fracasso. 

Diante do exposto, e considerando a necessidade de garantir a continuidade e a qualidade da 

alimentação escolar, justifica-se a abertura de processo de dispensa de licitação para aquisição 

emergencial dos itens Fermento Químico em Pó e Queijo Parmesão, em quantitativos 

suficientes para suprir o consumo até o encerramento do ano letivo de 2025. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Requisitos Específicos Necessários ao Atendimento da Necessidade. 

4.1.1. Para atendimento às demandas das unidades de Ensino e Secretaria Municipal de 

Educação de Jaguaré, os itens devem seguir as descrições conforme demonstrado no ANEXO I 

deste Termo de Referência. 
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4.2. Nível de Qualidade dos produtos e Exigências ao(s) fornecedor(es). 

4.2.1. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 

legislação de alimentos com característica de cada produto (organolépticas, físico-químicas, 

microbiológicas, microscópicas, toxicológicas), estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas Autoridades 

Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e quantidades e 

registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 

4.2.2. A empresa contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 

produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 

de 1990). 

4.2.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da SEME, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, 

o produto com avarias ou defeitos. 

4.2.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 

presente licitação. 

4.2.5. Providenciar mão de obra necessária à carga e descarga de mercadorias. 

 
4.2.6. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e 

quaisquer outras não mencionadas, bem como o pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta do contrato, isentando o CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade. 

4.3. Da Validade dos Itens 

4.3.1. O prazo de validade mínimo de cada produto está detalhado na descrição presente no 

ANEXO I. 

4.4. Das Condições de Entrega, recebimento e devolução de produtos. 

 
4.4.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições no prazo e local indicados pela 

SEME, acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente a descrição do item 

licitado. 

4.4.2. Os materiais licitados deverão ser entregues de forma parcelada, conforme a necessidade 
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e solicitação do setor responsável, no Almoxarifado Central, localizado à Rua Joana Michelin 

Scabelo, 933 - Bairro Mata Atlântica, neste Município; em dias úteis, no horário das 8h às 10h30min e 

das 13h às 16h, conforme especificações e quantidades solicitadas pelo setor de distribuição. 

4.4.3. O prazo de entrega dos produtos será de no máximo 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro 

dia útil seguinte a assinatura da ordem de fornecimento. 

4.4.4. Por ocasião da entrega, provisória, o fiscal de contrato terá prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

para se manifestar a respeito de quaisquer irregularidades que sejam averiguadas durante a 

conferência dos produtos, tais como: prazos de validade fora do previsto (mínimo 6 meses), 

marcas diferentes das apresentadas nas propostas, especificações diferentes das solicitadas e 

outros mais. Caso seja detectado que os materiais não atendem às especificações técnicas do 

objeto licitado, poderá o setor responsável rejeitá-los, integralmente ou em parte, obrigando-se a 

Licitante a providenciar a substituição dos bens não aceitos no prazo de 2 (dois) dias. O 

transporte e carregamento dos produtos não aceitos ou correção serão feitos pelo fornecedor. 

4.4.5. A entrega, somente será definitiva, após conferência do objeto, com a ordem de 

fornecimento. 

4.4.6. O recebimento dos produtos, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da 

empresa pela sua qualidade e características, cabendo-lhe sanar de imediato quaisquer 

irregularidades. 

4.4.7. Em caso de recebimento do produto com embalagens danificadas, a licitante deverá 

substituir integralmente o quantitativo reprovado, correndo por sua conta todas as despesas de 

devolução e reposição. 

4.4.8. Os prazos, bem como as condições de entrega deverão ser rigorosamente respeitados 

por parte do licitante vencedor, sob pena de perda do direito, condicionando assim à SEME a 

promover o cancelamento da ordem de fornecimento/serviço em favor da empresa vencedora, 

sem qualquer indenização, dando condições ao segundo colocado para no caso de aceitação 

das mesmas condições preestabelecidas, promover a entrega. 

4.4.9. A troca de marca, só poderá ocorrer, caso a empresa apresente 

justificativa da indústria, da não fabricação dos materiais ou falta de matéria prima. 

 
4.4.10. Não será aceito, utilização de protocolos, para troca de marcas das mercadorias. 
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4.4.11. Não serão recebidos itens em caixas de papelão, madeira ou sacos de juta, os mesmos 

deverão ser selecionados antes da entrega e não serem entregues nas embalagens primárias 

oriundas do atacado. 

4.4.12. Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior 

e as especificações mínimas exigidas abaixo: 

✓ Identificação do produto; 

✓ Embalagem original e intacta; 

✓ Data de fabricação; 

✓ Data de validade; 

✓ Peso líquido; 

✓ Nome do fabricante; 

✓ Os gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados ao transporte de 

alimentos, tipo baú. 

4.4.13. Comunicar à SEME, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.4.14. Custear frete referente à devolução de materiais defeituosos, dentro do prazo de validade. 

4.5. Da apresentação de Amostras: 

4.5.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra de acordo com o quadro do ANEXO II deste Termo 

de Referência. 

4.5.2. Além dos critérios de avaliação da amostra apresentados no quadro acima, os produtos 

devem estar totalmente conforme a descrição contida no ANEXO I. 

4.5.3. Considerando o disposto no Artigo 41 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, a Secretaria 

Municipal de Educação de Jaguaré indicou produtos de "marcas equivalentes" com base no 

histórico de licitações anteriores, onde os produtos dessas marcas demonstraram atender 

satisfatoriamente nossas demandas. Além disso, a menção dessas marcas facilita a 

compreensão dos itens licitados, considerando que suas características são amplamente 

reconhecidas. É importante ressaltar que essa indicação não implica em exclusividade na 

participação da licitação. Outras marcas podem ser oferecidas, desde que atendam às 

especificações técnicas e qualitativas estabelecidas. 

4.5.4. Para os itens “dispensados de amostra”, a verificação de compatibilidade com a descrição 

http://www.jaguare.es.gov.br/
mailto:semec@prefjaguare.es.gov.br


 MUNICÍPIO DE JAGUARÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Marilândia, nº 275 – Bairro Novo Horizonte - Jaguaré-ES - CEP.: 29950-000 
Telefax: (027) 3769-1770 site: www.jaguare.es.gov.br/e-mail: semec@jaguare.es.gov.br 

 

 
será no ato entrega. 

 
4.5.5. Para os licitantes que concorrem com marcas equivalentes as mencionadas neste Termo, 

serão dispensados da apresentação de amostra. 

4.5.6. As amostras deverão ser entregues no almoxarifado central, Rua Joana Muchilin Scabelo, 

nº 933, Jaguaré – ES, CEP 29950-000, no prazo limite de 3 (três) dias úteis, sendo que a 

empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.5.7. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.5.8. As amostras, em plena validade, deverão ser entregues identificados com etiquetas 

autocolantes, constando o nome da empresa e o número do item e lote a que se referem. 

4.5.9. As amostras entregues não serão descontadas do quantitativo total, e nem devolvidas às 

licitantes, uma vez que poderão ser abertas e manipuladas na hora da análise. 

4.5.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será 

recusada. 

4.5.11. O Conselho de Alimentação Escolar – CAE, emitirá Ata de Análise do produto 

apresentado, registrando se o material foi aprovado ou reprovado de acordo com a 

compatibilidade com a especificação do objeto da licitação, e emitirá um laudo devidamente 

fundamentado, aprovando ou contraindicando os produtos. 

4.5.12. Por ocasião da entrega das amostras, o licitante deverá apresentar uma relação das 

amostras apresentadas, ordenadas conforme listagem contida no objeto, em duas vias, para a 

devida conferência, sendo que uma via ficará com a Comissão de Análise e a outra será 

devolvida ao licitante, devidamente recibada. 

4.5.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio da Plataforma em que é 

realizado o Pregão Eletrônico. 

4.5.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 

com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
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atenda às especificações apresentadas. 

 
4.5.15. A partir do momento da entrega da(s) amostra(s), a(s) mesma(s) ficarão à disposição da 

Secretaria Municipal de Educação. 

4.6. Para a aquisição dos gêneros alimentícios descritos, é necessário atender a alguns requisitos de 

acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução 

pelo contratado, minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021. 

4.7. Os fornecedores dos gêneros alimentícios deverão atender aos requisitos de habilitação 

jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista, qualificação econômico-financeira e qualificação 

técnica, conforme estabelecido na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

Subcontratação 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, A administração poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

5.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, sra. 

Maely Barbosa Carminati ou pelos respectivos substitutos, aos quais compete entre outras 

obrigações: 

a) Atestar o recebimento provisório e definitivo; 
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b) Receber, conferir e atestar as Notas Fiscais; 

c) Anotar em registro próprio, comunicando à CONTRATADA as irregularidades constatadas, 

informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a 

aplicação das penalidades previstas neste Termo de Referência e na legislação pertinente. 

5.4. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inconsistência. 

5.5. A Administração reserva-se o direito de, sem restringir a responsabilidade da contratada, 

exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os fornecimentos; 

5.6. A fiscalização anotará todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação 

em registro próprio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados, conforme Termo de Referência. 

5.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas cabíveis. 

5.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência e na legislação vigente. 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

6.1.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

6.2.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento definitivo da Nota Fiscal/Fatura. 

6.2.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

6.2.3. No caso de atraso pelo Contratante, será paga multa financeira nos seguintes termos: 
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𝑉𝑀 = 𝑉𝐹 ∗ 0,33 100 ∗ 𝑁D 

Onde: 
VM = Valor da Multa Financeira; 
VF = Valor da Nota Fiscal; 
ND = Número de dias em atraso. 

6.3. A Nota Fiscal/Fatura deve conter todos os elementos exigidos em lei, tais como: 

6.3.1. Identificação completa da Contratada: CNPJ (o mesmo constante da documentação fiscal, 

exceto se for emitida por filial/matriz que contenha o mesmo CNPJ base, com sequencial 

específico da filial/matriz) da contratada, endereço, inscrição estadual ou municipal, etc.; 

6.3.2. Prazo de validade; 

6.3.3. Data da emissão; 

6.3.4. Dados do contrato e do órgão contratante; 

6.3.5. Descrição de forma clara do objeto executado; 

6.3.6. Valores unitários e totais e período com as informações referentes aos itens do objeto 

efetivamente entregues; 

6.3.7. Número do processo que originou a contratação, bem como o número do empenho. 

6.3.8. Informações bancárias para pagamento. 

6.3.9. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

6.5. Os pagamentos serão condicionados à apresentação da Nota Fiscal dos produtos 

contratados e entregues/executados devidamente atestados pelo setor competente. 

6.6. Deverá a contratada apresentar ainda as provas de regularidade fiscal e trabalhista com 

prazo de validade vigente, descritas abaixo: 

6.6.1. Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (Certidão 

Conjunta PGFN e RFB); 

6.6.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa; 
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6.6.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa; 

 
6.6.4. Prova de Regularidade com a Fazenda do Estado do Espírito Santo; 

 
6.6.5. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

 
6.6.6. Prova de Regularidade junto à Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas; 

6.6.7. Prova de Regularidade de Falência e Concordata. 

 
6.7. O atraso superior a 60 (sessenta) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes dos serviços já prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegura à Contratada o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação e a pronta quitação das 

parcelas em aberto. 

6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6.9. Dados para emissão da Nota Fiscal: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ nº 030.704.185/0001-86 

Rua Marilândia, nº 275, Bairro Novo Horizonte, Jaguaré - ES 

CEP: 29.950-000 

Telefone (27) 3769-1770 

 
7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Forma de fornecimento 

7.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
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Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

7.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
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7.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.14. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa. 

7.15. Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 

relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

7.18. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

7.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Municipal ou Distrital 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

7.20. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação 

deverão conter o nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que: 

- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

- Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

- Se o licitante for matriz e a responsável pela execução da contratação for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

- Serão  dispensados  da  filial  aqueles  documentos  que,  pela  própria  natureza, 
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comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

- Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto 

as filiais (INSS e PGFN/RFB). 

7.21. O Agente da Contratação/Pregoeiro e a equipe de apoio durante a análise dos documentos 

de habilitação procederão à validação das certidões negativas/positivas apresentadas nos sites 

dos órgãos oficiais (RECEITA FEDERAL, PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL, 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREVIDÊNCIA SOCIAL, SECRETARIAS DA FAZENDA E 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO). 

7.22. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor 

deverão ser datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do 

Pregão. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.23. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, expedida pelos Cartórios Distribuidores 

competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, no máximo, 60 (sessenta) dias, quando 

outro prazo de validade não estiver expresso no documento. 

I. As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 

participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a 

apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está 

em condições de contratar com a Administração Pública; 

II. O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de 

comprovar sua qualificação econômico-financeira, pela apresentação de índices ou 

comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma exigida neste instrumento. 

7.24. Será solicitado apenas a certidão de falência, das empresas licitantes, devido a contratação 

se enquadrar no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

Qualificação Técnica 

7.25. Para fins de qualificação técnica, deverá ser apresentado, no mínimo, 1 (um) atestado de 

capacidade técnica comprovando que o licitante executou fornecimento da natureza do objeto da 

presente licitação. 

7.26. O Agente da Contratação/Pregoeiro poderá promover diligências para averiguar a 

veracidade das informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue necessário, 
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estando sujeita à inabilitação, o licitante que apresentar documentos em desacordo com as 

informações obtidas pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na 

legislação. 

Regularidade Fiscal e Trabalhista de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

7.27. O licitante deverá apresentar na etapa de habilitação, todos os documentos exigidos para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 

7.28. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, é assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis, contados da apresentação dos documentos, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

7.29. O prazo acima poderá, a critério da Administração, ser prorrogado por igual período. 

7.30. DECLARAÇÕES: 

7.30.1. Declaração, que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.30.2. Declaração, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 

Comprovação da Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

7.31. O licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que desejar 

obter os tratamentos previstos na Lei Complementar nº 123/2006 deverá apresentar a 

CERTIDÃO EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, seguindo a previsão da Instrução 

Normativa DREI nº 10/2013 ou norma que venha a substituí-la. 

7.32. Caso o licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte seja 

optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverá apresentar também o comprovante de opção obtido no site do Ministério da 

Fazenda (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional). 

7.33. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal e 

administrativa. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 6.486,80 (seis mil, quatrocentos e oitenta 

e seis reais e oitenta centavos), conforme aposto na tabela em anexo. 

8.2. O valor aceito para contratação deverá estar compatível com o valor de mercado, 

estabelecido através de pesquisa de preços e expresso no Mapa Comparativo de Preço. 

8.3. Será considerada vencedora a proposta mais vantajosa, desde que a empresa ofertante 

comprove sua regularidade com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, e 

tenha como cumprir os prazos e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 

8.4. Na proposta de preço devem estar incluídos todos os custos e despesas decorrentes dos 

fornecimentos dos produtos. 

8.5. O preço deverá ser fixo e irreajustável. 

8.6. Os orçamentos providos pelos fornecedores na fase interna da contratação e as propostas 

apresentadas na fase externa terão prazo de validade mínimo de 60 dias. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega dos 

mesmos; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7. Custear o frete referente à devolução dos produtos defeituosos durante o prazo de garantia. 

 
9.8. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução da contratação; 

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.10. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que 

comprovem a sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos; 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.12. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com 

fornecimento de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de 

chamados e envio de notificações, comunicando-o em até 3 (três) dias caso haja qualquer 

alteração; 

9.13. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da 

contratação, informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas 

ausências; 

9.14. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 3 (três) dias, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.15. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.16. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
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contratação; 

 
9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.20. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

CONTRATANTE; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
10.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência; 

 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 
10.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste 

Termo de Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e 

condições da aquisição; 

10.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
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objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

10.4.1. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA 

quando da assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar 

em até 3 (três) dias, qualquer alteração deste no curso da contratação; 

10.4.2. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 48 (quarenta e oito) horas do seu 

envio. 

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o 

recebimento dos produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de 

garantia e entrega; 

10.6. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no 

fornecimento dos produtos; 

10.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

10.8. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação; 

 
10.9. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e na ata de registro de 

preços; 

10.10. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência; 

 
10.11. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 

CONTRATADA; 

10.12. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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10.13. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 

respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida da contratação. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133/21; 

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21; 

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133/21. 

d. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

e. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão 

contratual por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por 

http://www.jaguare.es.gov.br/
mailto:semec@prefjaguare.es.gov.br


 MUNICÍPIO DE JAGUARÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Rua Marilândia, nº 275 – Bairro Novo Horizonte - Jaguaré-ES - CEP.: 29950-000 
Telefax: (027) 3769-1770 site: www.jaguare.es.gov.br/e-mail: semec@jaguare.es.gov.br 

 

 
cento) sobre o valor total do contrato. 

f. Aplicam-se a este contratado as multas compensatórias previstas no Termo de Referência. 

 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133/21). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21), nos termos abaixo: 

a. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21); 

b. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133/21). 

c. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ÓRGÃO: 040 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 012 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 306 – Alimentação e Nutrição 

PROGRAMA: 0004 – Gestão do Ensino Fundamental 

PROJETO /ATIVIDADE: 2.012 – Merenda Escolar – Ensino Fundamental 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 155000000000 – Transferência do Salário Educação 

FICHA: 31 

VALOR ESTIMADO: R$ 4.727,30 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ÓRGÃO: 040 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 012 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 306 – Alimentação e Nutrição 

PROGRAMA: 0005 – Gestão da Educação Infantil – Creche – Pré Escola 

PROJETO /ATIVIDADE: 2.018 – Merenda Escolar – Educação Infantil – Pré Escola 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 155000000000 – Transferência do Salário Educação 

FICHA: 32 

VALOR ESTIMADO: R$ 879,75 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ÓRGÃO: 040 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 004 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

FUNÇÃO: 012 – EDUCAÇÃO 

SUBFUNÇÃO: 306 – Alimentação e Nutrição 

PROGRAMA: 0005 – Gestão da Educação Infantil – Creche – Pré Escola 

PROJETO /ATIVIDADE: 2.019 – Merenda Escolar – Educação Infantil – Creche 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00000 – Material de Consumo 

FONTE DE RECURSO: 155000000000 – Transferência do Salário Educação 
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FICHA: 33 

VALOR ESTIMADO: R$ 879,75 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, reger-se-á pela Lei nº. 

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal no. 001/2024. 

 
 
 
 

 

Ana Francisca Rodrigues do Vale Canal 
Assessor Administrativo 

Portaria nº 023/2023 
 
 
 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE: 
 
 

Aprovado pela autoridade competente, Sra. Maria Aparecida Costalonga, Secretária 

Municipal de Educação do Município de Jaguaré/ES. 

 
 
 

Jaguaré/ES, 25 de agosto de 2025. 
 
 
 
 

 

Maria Aparecida Costalonga 
Secretário (a) Municipal de Educação 

Portaria nº 245/2024 
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ANEXO I – ITEM E DESCRIÇÃO 
 
 

AQUISIÇÃO 

LOTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 

 
01 

 
 
 

 
00014772 

[PMJAG-FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100 
GRAMAS>> CARACTERISTICAS TECNICAS: ISENTO 
DE MOFO E QUALQUER SUBSTANCIA NOCIVA 

ACONDIDIONADO EM EMBALAGEM PLASTICO EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM TAMPA DE 
ROSCA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE COM 

PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE SEIS MESES A 

CONTAR DA DATA DE ENTREGA E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA. 

 
 
 

 
UNID. 

 
 
 

 
400 

 
 
 

 
R$ 7,65 

 
 
 

 
R$ 3.060,00 

 
 

 
02 

 
 

 
00023504 

[PMJAG- QUEIJO PARMESÃO, PCT 100 GRAMAS - 

QUEIJO PARMESÃO, RALADO, EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 100G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO LIQUIDO, 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA. 

 
 

 
PCT. 

 
 

 
260 

 
 

 
R$ 13,18 

 
 

 
R$ 3.426,80 

TOTAL R$ 6.486,80 
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ANEXO II – QUADRO DE AMOSTRAS (CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO) 
 

 

Nº ITEM SITUAÇÃO CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 

 
01 

 
QUEIJO PARMESÃO, PCT 100 GRAMAS 

Apresentar Amostra ou Marca Equivalente: Vigor, 
Tirolez, Regina 

Composição e qualidade; 
aspecto visual; sabor e odor; 
embalagem; conformidade 
regulatória; requisitos técnicos 

 
02 

 
FERMENTO QUÍMICO EM PÓ 100 

GRAMAS 

 
Apresentar Amostra ou Marca Equivalente: 

Dona Benta, Fleschmann, Dr. Oetker 

Composição e qualidade; 
aspecto visual; sabor e odor; 
embalagem; conformidade 
regulatória 
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